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Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906/94): “Art. 69. ... § 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do
Diário Eletrônico da Ordem dos Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada
o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário.”

Conselho Federal

Distrito Federal, data da disponibilização: 01/08/2023

CONSELHO PLENO

EDITAL

EDITAL N. 008/2023 - de 31 de julho de 2023

FORMAÇÃO DE LISTA SÊXTUPLA CONSTITUCIONAL PARA O TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, nos termos dos arts. 94 e 107, I, da
Constituição da República e do seu Provimento n. 102/2004-CFOAB, torna pública a abertura das
inscrições ao processo seletivo de formação da lista sêxtupla constitucional para o
preenchimento da vaga destinada à advocacia no Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que
tem competência sobre os territórios do Rio de Janeiro e Espírito Santo, em decorrência da posse
do Desembargador Federal Messod Azulay Neto no cargo de Ministro do Superior Tribunal de
Justiça.

1. Como condição para a inscrição no processo seletivo, o(a) advogado(a), de notório saber
jurídico e de reputação ilibada, deverá comprovar o efetivo exercício profissional da advocacia por
mais de 10 (dez) anos, anteriores à data do seu requerimento. (art. 94, Constituição Federal e art. 5º
do Provimento n. 102/2004 do Conselho Federal da OAB)

2. O(A) advogado(a) interessado(a) deverá formalizar o seu pedido de inscrição através de
requerimento (Anexo 2) dirigido ao Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil (art. 4º, Provimento n. 102/2004-CFOAB), acompanhado da seguinte documentação;

a) comprovação de que o(a) candidato(a), em cada um dos 10 (dez) anos de exercício profissional
(art. 5º), praticou, no mínimo, 05 (cinco) atos privativos de advogado(a), com fundamentação
jurídica, em procedimentos judiciais distintos, na área do Direito de competência do Tribunal
Judiciário em que foi aberta a vaga, seja através de certidões expedidas pelas respectivas serventias
ou secretarias judiciais, das quais devem constar os números dos autos e os atos praticados, seja
através de cópias de peças processuais subscritas pelo candidato(a), devidamente protocolizadas;
(art. 6º, “a”, Provimento n. 102/2004-CFOAB)
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b) em caso de atividade profissional de consultoria, assessoria e direção jurídicas (art. 1º, II, Lei n.
8.906/94), a prova do exercício dependerá da apresentação de fotocópia de contrato de trabalho
onde conste tal função, de ato de designação para direção jurídica ou de contrato de prestação de
serviços de assessoria ou consultoria, com a comprovação de que o(a) candidato(a), em cada um
dos 10 (dez) anos de exercício profissional (art. 5º), promoveu, no mínimo, 05 (cinco) atos de
consultoria ou similares, ou elaborou, no mínimo, 05 (cinco) pareceres ou respostas a consultas,
com fundamentação jurídica; (art. 6º, “b”, Provimento n. 102/2004-CFOAB)

c) curriculum vitae, assinado pelo(a) candidato(a), dele constando o endereço completo para
correspondência e data de nascimento, cuja comprovação dos dados lançados poderá ser exigida
pela Diretoria do Conselho competente para a apreciação do pedido de inscrição; (art. 6º, “c”,
Provimento n. 102/2004-CFOAB); (Anexo 3)

d) termo de compromisso de defesa da moralidade administrativa, inclusive, de que não praticará
direta ou indiretamente o nepotismo; (art. 6º, “d”, Provimento n. 102/2004-CFOAB c/c art. 34 do
Código de Ética e Disciplina da OAB); (Anexo 4)

e) certidão negativa de feitos criminais junto ao Poder Judiciário e certidão negativa de débito
junto à OAB e de sanção disciplinar, expedida pelo Conselho Seccional da inscrição originária e,
se for o caso, pelo Conselho Seccional no qual mantém o(a) candidato(a) sua inscrição principal, e,
se também existente inscrição suplementar, certidão correspondente expedida pelo respectivo
Conselho Seccional, delas constando, ainda, as datas das inscrições respectivas, bem como o
histórico de impedimentos e licenças, se existentes; (art. 6º, “e”, Provimento n. 102/2004-CFOAB)

f) cópia do documento de identidade profissional; e

g) termo de consentimento para tratamento de dados pessoais. (Anexo 5)

2.1. O(A) candidato(a) deverá apresentar um sumário/índice (Anexo 1) com a especificação, em
ordem cronológica, do ano do exercício profissional que deseja comprovar; do número de cada
processo; bem como do ato correspondente praticado, além de fazer constar do pedido, conforme
alíneas “a” e “b” do item 2, a cópia dos documentos pertinentes.

2.2. Para fins de comprovação do exercício profissional não serão admitidos os seguintes
documentos:

a) Íntegra de processo que o(a) candidato(a) tenha praticado atos privativos de advocacia;

b) Petição sem fundamentação jurídica, ou seja, de juntada de procuração/substabelecimento, de
pedido de vista, de juntada de guia, de pedido de emissão de certidão etc.;

c) Prints ou extratos de andamento processual por si só;

d) Procuração/substabelecimento;

e) Certidão de objeto e pé que não conste expressamente os atos privativos de advocacia praticados
pelo(a) candidato(a), os números dos processos e a data correspondente; e

g) Certidão de militância ou similar.



01/08/2023, 11:09 Diário Eletrônico OAB

https://deoab.oab.org.br/pages/materia/612377?termo= 3/5

2. 3 Por tratar-se de Tribunal Federal o(a) candidato(a) deverá comprovar a existência de sua
inscrição há mais de 05 (cinco) anos no Conselho Seccional abrangido pela competência do
Tribunal Judiciário. (art. 5º, Provimento n. 102/2004-CFOAB)

3. Os membros dos Tribunais de Ética, das Escolas Superiores e Nacional de Advocacia e das
Comissões, permanentes ou temporárias, deverão apresentar, com o pedido de inscrição, prova de
renúncia, para cumprimento da previsão contida nos incisos XIII do art. 54 e XIV do art. 58 da Lei
n. 8.906/94. (art. 7º, § 2º, Provimento n. 102/2004-CFOAB)

4. Os ex-Presidentes, ao se inscreverem, terão seu direito de participação no Conselho suspenso,
até a nomeação do ocupante da vaga. (art. 7º, § 3º, Provimento n. 102/2004-CFOAB)

5. Para os Tribunais Regionais Federais não será admitida inscrição de advogado(a) que possua
menos de 30 (trinta) e mais de 70 (setenta) anos de idade na data de formalização do pedido. (art.
5º, § 2º, Provimento n. 102/2004-CFOAB)

6. Os membros de órgãos da OAB (art. 45, Lei n. 8.906/94), titulares ou suplentes, no decurso do
triênio para o qual foram eleitos, não poderão inscrever-se no processo seletivo de escolha das
listas sêxtuplas, ainda que tenham se licenciado ou declinado do mandato, por renúncia. Aplica-se
a proibição ao(a) candidato(a) que estiver ocupando cargo exonerável ad nutum. (art. 7º e § 1º do
Provimento n. 102/2004-CFOAB)

7. Os pedidos de inscrição, acompanhados da documentação exigida, deverão ser encaminhados
por intermédio de um dos meios abaixo descritos:

7.1. preferencialmente, por mensagem (e-mail) direcionada ao endereço eletrônico da secretaria do
Conselho Pleno: cop@oab.org.br, com a documentação, em extensão pdf, distribuída em arquivos
limitados a 30 MB, anexada por link de compartilhamento do WeTransfer, Google Drive ou
similares.

7.1.1. O(a) candidato(a) deve encaminhar o link de compartilhamento sem restrição de senha ou
qualquer impedimento de acesso.

OU

7.2. do setor de protocolo da Entidade, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS – Quadra 05
– Lote 01 – Bloco M – térreo, Brasília-DF, CEP 70070-939).

OU

7.3. de correspondência registrada, dirigida ao Presidente do Conselho competente, desde que
postada até o último dia previsto para as inscrições, devendo, nessa hipótese, encaminhar à
Entidade notícia expressa dessa iniciativa, no mesmo dia da postagem, sob pena de
desconsideração do pedido. (art. 4º, parágrafo único, Provimento n. 102/2004-CFOAB)

8. A abertura das inscrições efetivar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do dia útil
seguinte ao da publicação do presente edital no Diário Eletrônico da OAB, e o prazo para as
inscrições será de 20 (vinte) dias úteis. (art. 2º, § 1º, do Provimento n. 102/2004/CFOAB)

8.1. início das inscrições no dia 24 de agosto de 2023, e término às 18 horas do dia 22 de
setembro de 2023.
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9. Decorrido o prazo de inscrição, os pedidos serão encaminhados à Diretoria do Conselho Federal,
que publicará edital no Diário Eletrônico da OAB - DEOAB com a relação dos pedidos de
inscrição indeferidos, bem como dos demais inscritos. (art. 8º, Provimento n. 102/2004-CFOAB).

9.1. O prazo para interposição de recurso em face do indeferimento do pedido de inscrição é de 05
(cinco) dias úteis, contado da data da publicação do edital no DEOAB. (art. 8º, § 1º, Provimento n.
102/2004-CFOAB)

9.2. O prazo para impugnação de registro de inscrição é de 05 (cinco) dias úteis, contado da data
da publicação do edital no DEOAB. (art. 8º, Provimento n. 102/2004-CFOAB)

9.2.1. O prazo para defesa é de 05 (cinco) dias úteis, contado da data da publicação da notificação
no DEOAB. (art. 8º, § 1º, Provimento n. 102/2004-CFOAB)

9.3. A peça recursal, a impugnação e a defesa, podem ser enviados ao Conselho Federal na forma
prevista no item 7 do presente edital.

10. A sessão pública do Conselho Federal para julgamento dos eventuais recursos e impugnações,
apresentação e eventual arguição dos(as) candidatos(a), e a subsequente escolha dos nomes que
comporão a lista sêxtupla, será convocada oportunamente, com antecedência mínima de 15
(quinze) dias úteis. (art. 69, Lei n. 8.906/94 e art. 8º, § 4º, Provimento n. 102/2004)

10.1. Na sessão, após o julgamento dos eventuais recursos e impugnações, bem como da
apresentação obrigatória do(a) candidato(a) que será realizada no prazo de 03 (três) minutos, será
facultada à Comissão designada pela Diretoria a realização da arguição no prazo de 03 (três)
minutos.

10.1.1. A arguição terá em vista aferir o conhecimento do(a) candidato(a) acerca do papel do(a)
advogado(a) como ocupante da vaga do Quinto Constitucional, do seu compromisso com o regime
democrático e a defesa e valorização da Advocacia, dos princípios gerais do Direito e do
entendimento sobre os princípios que devem nortear as relações entre advogados, juízes, membros
do Ministério Público e serventuários, bem como dos problemas inerentes ao funcionamento da
Justiça. (art. 8º, § 5º, Provimento n. 102/2004-CFOAB)

10.2. Serão incluídos na lista os(as) 06 (seis) candidatos(as) que obtiverem metade mais um dos
votos das delegações presentes. (art. 8º, § 7º, Provimento n. 102/2004-CFOAB)

10.3. Em caso de empate, será escolhido o(a) candidato(a) de inscrição mais antiga e, persistindo,
o mais idoso. (art. 8º, § 10, Provimento n. 102/2004-CFOAB)

Brasília, 31 de julho de 2023.

José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral
Presidente do Conselho Federal da OAB

ANEXOS

1. https://s.oab.org.br/Sugestao-descritiva-MODELO.docx

2. https://s.oab.org.br/Requerimento-MODELO.docx

3. https://s.oab.org.br/Curriculo-TRF2-MODELO.docx
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4. https://s.oab.org.br/Termo-de-compromisso-MODELO.docx

5. https://s.oab.org.br/Termo-de-consentimento-LGPD.docx


